
    

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2019 

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA) 

 
Altera a Lei 9. 784 (Lei de Processo 
Administrativo), para estabelecer como 
motivação de decisão a avaliação de 
impactos econômicos, sociais e 
ambientais. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei 9. 784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 50....................................................................... 

§4º A motivação da tomada da decisão administrativa de consideráveis 
efeitos sistêmicos será sempre acompanhada de avaliação ex ante de impactos 
econômicos, sociais e ambientais, além da demonstração precisa de benefícios 
líquidos, considerados custos e benefícios diretos e indiretos. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

JUSTIFICAÇÃO 

É essencial basear a sindicabilidade das decisões administrativas em 

evidências, em lugar de se limitar ao exame de alegações vagas, formalistas e 

evasivas do gestor público. Nesse passo, evidencia-se a importância da análise 

ex ante de impactos, inspirando-nos no Guia Prático de Análise Ex Ante, 

resultado das discussões técnicas coordenadas pela Casa Civil da Presidência 

da República e em parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União (CGU) e o Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea) para a elaboração de guia de orientação de melhores práticas no 

governo federal para a análise ex ante de políticas públicas. O objetivo comum é 

fortalecer a disseminação das práticas de avaliação de políticas públicas nos 

ministérios, órgãos, fundos e demais entidades do Poder Executivo federal. O 

governo federal contou com a colaboração do Center for Public Impact (CPI), 

com o Centro de Aprendizagem em Avaliação e Resultados para o Brasil e África 
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Lusófona (Clear-FGV) e a Embaixada Britânica no âmbito do projeto Better Public 

Spending, desenvolvido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda, que promoveu e unificou o debate sobre a temática da avaliação de 

políticas públicas. Merece destaque, ainda, o previsto no art. 4º do Regime 

Diferenciado de Contratações - RDC e no art. 32 da Lei das Estatais, que passa a 

ser visto como cogente. 

É certo ressaltar que, em termos normativos, um passo inicial adveio 

com a edição do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe 

sobre a política de governança da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional. Nessa mesma linha, merece registro o Projeto de Lei do Senado – 

PLS nº 488, de 2017 (Complementar), de autoria do então senador Roberto 

Muniz (PP/BA. O PLS, com a intenção de tornar a gestão pública mais 

transparente, profissional e eficiente, visa inserir novo capítulo na LC nº 95/1998, 

orientando o encaminhamento de propostas legislativas que instituam políticas 

públicas, de modo que todo projeto com esse fim deverá apresentar uma 

avaliação prévia de seu impacto, visando garantir a economicidade, a efetividade, 

a eficácia e a eficiência das ações estatais. O projeto já foi aprovado no Senado e 

está pronto para pauta no Plenário desta Câmara dos Deputados desde o ano 

passado. 

Assim, dentre outras possíveis alterações normativas, a exemplo 

daquelas contidas na Lei nº 13.655/2018 (que incluiu no Decreto-Lei nº 

4.657/1942 disposições sobre segurança jurídica eficiência na criação e na 

aplicação do direito público) propomos acrescentar § 4º ao art. 50 da Lei de 

Processo Administrativo (Lei nº 9.784/99), nos termos propostos acima. 

Este projeto é oriundo das propostas da Comissão de Juristas 

Incumbida de elaborar Propostas de Aperfeiçoamento da Gestão Governamental 

e do Sistema de Controle da Administração Pública, que foi presidida pelo doutor 

Bruno Dantas e composta também pelos doutores Sérgio Guerra, Carlos Ari 

Sundfeld, Juarez Freitas e Marianna Montebello Willeman. 

 
 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

 
Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
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